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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 05 - (SEXTA-FEIRA) 

SUPERVISOR  DE  DIA AO QCG  - Subten PM  Marnete DP

COORDENADOR DE OPERAÇÕES  -  Maj PM Basílio BPRp

Fone: 9925-9993

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 881, de 29 AGO 2008

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 1º do Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, 
c/c. o Art. 75, § 1º, Inciso XIV, Alínea "c" da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 
(Estatuto dos Policiais Militares) e do Art.  7º,  Inciso I do Regulamento de 
Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto 
nº 7.510, de 18 OUT 81, e Art.14, § 8º, Inciso II da Constituição da República 
Federativa do Brasil, 
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R E S O L V E: 

I  –  Agregar,  a/c  de  05  JUL  2008,  ao  Quadro  de  Policiais 
Militares  Geral  (QPMG),  os  policiais  a  seguir  relacionados,  em razão  do 
deferimento  de  seus  afastamentos  para  concorrerem  a  cargo  eletivo  nas 
eleições de 2008, previsto para o dia 05 de outubro do corrente ano; 1 – 3º 
Sargento PM Mat. 23363-3/15º BPM, Romério Vitoriano de Vasconcelos; 2 - 
Cabo PM Mat. 14301-4/17º BPM, Ivo Rodrigues Lopes; 3 - Soldado PM Mat. 
23363-3/BPRv, João Batista Gonçalves; 4 – Soldado PM Mat. 29665-1/23º 
BPM, Sílvio Romero Leite de Melo; e 5 – Soldado PM Mat. 920927-1/14º 
BPM, Itamar Lopes de França; 

II  –  A  presente  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM  Comandante  Geral.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna TC PM Diretor Interino de Pessoal.

(Transcrita do DOE nº 166, de 02 SET 2008)

1.2.0.   Da  Fundação  de  Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
            Estado de Pernambuco

N° 2554, de 29 AGO 2008

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir  para  a  Reserva  Remunerada,  Ex-Offício  o  Coronel, 
Roberto Barbalho de Azevedo Viana, Mat. 14419, lotado na(o) Polícia Militar 
de Pernambuco, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, Inciso II, da Lei n° 
6.783/74,  alterado pelo  Art.  1º  da Lei nº  12.107/01,  com incorporação da 
Parcela de Complementação Compensatória, nos termos do Art. 21, § 1º da 
LC nº 059/04 e da Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal, com base no § 1º 
do Art. 19 desta Lei, com proventos integrais:

Soldo R$ 4.793,59
Quinq(05) R$ 1.565,90
Quinq.apos ec 19/98 R$    239,68
Parc.compl.comp R$ 1.470,00
PAVP R$ 1.019,84
TOTAL R$ 9.089,01

(Transcrita do DOE nº 165, de 30 AGO 2008)
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2.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO 
            DE PERNAMBUCO

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  3035/08  -  EMENTA: Legal  a 
transferência, a pedido, para a reserva remunerada, de policial militar, com 
proventos integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0803372-9. Acordam à unanimidade 
os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos 
do voto do Relator,  que integra a presente Decisão,  em considerar legal a 
Portaria-FUNAPE  nº  0977,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco-
FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 30 ABR  2008,  que 
transferiu, a pedido, para a reserva remunerada, Ednaldo Pereira Pinto, Mat. 
13609-3, Cabo PM, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais da Graduação 
de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.868,56 (um mil oitocentos e sessenta e 
oito reais e cinquenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 30 ABR 08 R$ 1.557,13
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    233,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço
(adquirida após EC nº 19/98)-5%  R$      77,86
TOTAL  R$ 1.868,56

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão. Recife, 29 AGO 2008
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Conselheiro, em exercício, Adriano Cisneiros
Fui presente: Dr. Guido Rostand Cordeiro Monteiro- Procurador

 
--oo(O)oo--

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  3042/08  -  EMENTA: Legal  a 
transferência, Ex-Officio, de policial militar para a reserva remunerada, com 
proventos  proporcionais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos, 
relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0803851-0. Acordam, à 
unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, 
nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar 
legal  a  Portaria-FUNAPE nº  1406,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco  - 
FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 31 MAI 2008, que trans-
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feriu,  Ex-Officio,  para  a  reserva  remunerada,  José  Francisco Lemos,  Mat. 
169188,  155-Cabo  PM,  com  a  fundamentação  legal  constante  na  citada 
portaria,  retroagindo os seus efeitos a 31 JAN 2008,  fixando em favor do 
interessado os proventos mensais proporcionais da Graduação de 3° Sargento 
PM, no valor de R$ 1.611,63 (um mil seiscentos e onze reais e sessenta e três 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3° Sargento PM, em 31 JAN 08 (Data-limite 
para permanência no  serviço público) R$ 1.557,13
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    233,57
SUBTOTAL R$ 1.790,70
Valor proporcional calculado à base de 27/30     R$ 1.611,63 

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão. Recife, 29 AGO 2008
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara em exercício e Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador
 

--oo(O)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3046/08 - EMENTA: Legal a transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  reserva  remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0803992-6.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto  do  Relator,  que  integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal  a 
Portaria-FUNAPE  nº  1510,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco  - 
FUNAPE,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  em 31  MAI 2008,  que 
transferiu, a pedido, para a reserva remunerada, Antônio Mariano Alves, Mat. 
159530, Cabo PM, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
retroagindo os seus efeitos a 24 JAN 2008, fixando em favor do interessado 
os proventos mensais integrais da graduação de 3º Sargento PM, no valor de 
R$  1.790,70  (um  mil  setecentos  e  noventa  reais  e  setenta  centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 24 JAN 08 (Data-limite 
para permanência no serviço público) R$ 1.557,13
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70 
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Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão. Recife, 29 AGO 2008
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara em exercício e Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador

 
--oo(O)oo--

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  3047/08  -  EMENTA:  Legal  a 
transferência, a pedido, de policial militar para a reserva remunerada, com 
proventos integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0803827-2. Acordam, à unanimidade, 
os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos 
do voto do Relator,  que integra a presente Decisão,  em considerar legal a 
Portaria-FUNAPE  nº  1421,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco  - 
FUNAPE, publicada no Diário Oficial  do Estado em 31 MAI  2008,  que 
transferiu,  a pedido,  para a reserva remunerada Álvaro Lopes Braga,  Mat. 
158623,  155-Cabo  PM,  com  a  fundamentação  legal  constante  na  citada 
portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais da 
Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.790,70 (um mil setecentos e 
noventa reais e setenta centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue:

Soldo de 3° Sargento PM, em 31 MAI 08 R$ 1.557,13
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70 

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão. Recife, 29 AGO 2008
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara em exercício e Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador
 

--oo(O)oo--

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  3053/08  -  EMENTA:  Legal  a 
transferência,  Ex-Officio, para reserva remunerada de policial militar,  com 
proventos  proporcionais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos, 
relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0801145-0. Acordam à 
unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, 
nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar 
legal a Portaria-FUNAPE nº 099, do Diretor-Presidente da Fundação de Apo-
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sentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 31 JAN 2008, que, retificada pela 
Portaria-FUNAPE  nº  1914,  publicada  em  05  JUL  2008,  transferiu,  Ex-
Officio, para a reserva remunerada, Isac Ferreira da Silva, Mat.   16299-0, 
Soldado PM, com a fundamentação legal constante na Portaria-FUNAPE nº 
1914,  retroagindo  os  seus  efeitos  a  1º  JAN  07,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais proporcionais da Graduação de Cabo PM, 
no  valor  de  R$  1.071,79  (um  mil  setenta  e  um  reais  e  setenta  e  nove 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 1º JAN 07 (Data-limite para
permanência no serviço público) R$    923,96
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    184,79
Subtotal R$ 1.108,75
Valor proporcional calculado à base de 29/30 R$ 1.071,79

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão. Recife, 29 AGO 2008
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Conselheiro, em exercício, Adriano Cisneiros
Fui presente: Dr. Guido Rostand Cordeiro Monteiro- Procurador

 
(Transcritos do DOE nº 166, de 02 SET 2008)

3.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

3.1.0.   Orientação

Oriento aos senhores Diretores, Chefes e Comandantes, que ao se 
dirigirem a seção da TICKET CAR para solicitar cartões de abastecimento, 
que o façam através de ofício em qualquer situação. (Nota nº 008/2008/DAL-
4).

4.0.0.   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

4.1.0.   Despacho de Abono de Permanência 

Processo n° 8.2008.07.07933.9 – Alexandre Carneiro do Nascimento – Mat. 
14657-9, retroagindo a partir de 08 MAR 08 – SDS/PMPE.
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 23, de 30 JUL 08, da Gerência 
de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.
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Processo  n°  8.2008.07.07965.7  –  Barnabé  de  Lemos  –  Mat.  16247-7, 
retroagindo a partir de 15 JAN 07 – SDS/PMPE.
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 22, de 30 JUL 08, da Gerência 
de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.

Processo n° 8.2008.07.07979.7 – Edvaldo Amancio dos Santos – Mat. 19862-
5, retroagindo a partir de 03 SET 07 – SDS/PMPE.
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 24, de 30 JUL 08, da Gerência 
de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.

Processo n° 8.2008.07.07961.4 – Ironildo Francisco de Melo – Mat. 20423-4, 
retroagindo a partir de 30 MAR 08 – SDS/PMPE.
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 27, de 30 JUL 08, da Gerência 
de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.

Processo  n°  8.2008.07.07958.4  –  José  Monteiro  Alves  –  Mat.  11858-3, 
retroagindo a partir de 27 ABR 03 – SDS/PMPE.
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 29, de 30 JUL 08, da Gerência 
de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.

Processo n° 8.2008.07.07944.4 – Luiz Antonio Gonçalves da Silva – Mat. 
16836-0, retroagindo a partir de 17 FEV 08 – SDS/PMPE.
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 26, de 30 JUL 08, da Gerência 
de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.

Processo n° 8.2008.07.07970.3 – Marcos Fagundes da Silva – Mat. 17268-5, 
retroagindo a partir de 26 MAR 07 – SDS/PMPE.
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 28, de 30 JUL 08, da Gerência 
de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.

Processo n° 8.2008.07.07926.6 – Paulo Freitas de Almeida – Mat. 1539-3, 
retroagindo a partir de 06 MAI 07 – SDS/PMPE.
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 25, de 30 JUL 08, da Gerência 
de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.

(Transcritos do DOE nº 166, de 02 SET 2008)

5.0.0.   COMANDO GERAL

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 004/2008-CPL/CSO – Objeto:  Contratação de pessoa 
jurídica para realizar serviços de recarga de extintores de incêndio  em  diver-
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sos setores no QCG/PMPE. Vencedora: Extinchamas Comércio e Indústria 
Ltda.  Obs:  Informações  complementares  disponíveis  no 
www.redecompras.pe.gov.br.

(Transcrito do DOE nº 166, de 02 SET 2008)

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Extrato de Contratos

1. Contrato de Prestação de Serviços nº 002/08, celebrado entre o CASIS e 
SCAVUZZI  E  CARNEIRO  LTDA,  Objeto:  Locação  de  Imóvel  para  o 
Sistema de Saúde da PMPE, empenho nº 0415, de 26 MAR 08; natureza da 
despesa: 339039; data da assinatura 26 MAR 08.

(Transcrito do DOE nº 166, de 02 SET 2008)

7.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

7.1.0.   Aviso de Interposição de Recurso Administrativo

Pregão Presencial  nº  031/08 – Processo nº  108/08 Objeto:  Contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços de recepcionista para o Sistema de 
Saúde  da  PMPE.  As  Firmas  STAFF  Assessoria  Empresarial 
Empreendimentos  e  Serviços  Ltda,  EME  Serviços  Gerais  Ltda,  Cya 
Empreendimentos  &  Locação  de  Mão  de  Obra  Ltda  e  Pernambuco 
Conservadora  Ltda,  tempestivamente,  impetrou  Recurso  Administrativo. 
Contando-se a partir desta publicação, o prazo de 03 (três) dias úteis, para que 
as  demais  licitantes,  caso  queiram,  apresentem  contra  razão  aos  referidos 
recursos.   Obs.: Os Recursos Administrativos encontram-se na CPL.

(Transcrito do DOE nº 166, de 02 SET 2008)

7.2.0.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  045/08  –  Processo  nº 
145/08,  Objeto:  aquisição do medicamento  Lioresal  Intrathecal,  amp.  com 
10mg, caixa com 05 unidades, a fim de ser utilizado pela Srª Terezinha de 
Jesus Gomes da Silva, paciente assistida judicialmente pelo CMH., Valor do 
Contrato:  de  R$  2.435,55  (dois  mil  quatrocentos  e  trinta  e  cinco  reais  e 
cinqüenta e cinco centavos), em favor da empresa Trade Farma Comercial 
Farmacêutica  Ltda.  Fato  Gerador:  Caso de  emergência,  comprometendo  a 
segurança  de  pessoa.  Motivo  da  Escolha:  Menor  Preço.  Enquadramento: 
Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93Recife, PE, 01 SET 2008.

(Transcrito do DOE nº 166, de 02 SET 2008)
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7.3.0.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico 054/08, Processo nº 139/08, Aquisição de luvas cirúrgicas 
e espéculos ginecológicos descartáveis estéreis. Proponentes Vencedoras: 1) 
Drogafonte Ltda - ME; 2) Mucambo S/A; 3) Kolplast C I Ltda.
Recife, PE 01 de SET de 2008.

(Transcrito do DOE nº 166, de 02 SET 2008)

8.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento 
ao BG nº 164, de  04 SET 2008 e BGR  nº 044, de 04 SET 2008.

9.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA

Jesus, porém, ouvindo-o, respondeu-lhe, dizendo: Não temas; crê 
somente, e será salva. (Lucas 8:50)  

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   3ª  Comissão Permanente de Recursos Administrativos

Presidente: Ten-Cel PM Mat. 1739-6/BPRv, Marcos Luís Campelo Lira
Revisor: Maj PM Mat. 1805-8/BPGd, Israel Alves Barbosa Junior
Relator: Maj PM Mat. 1869-4/CIPCães, José Antonio da Silva Filho
Impetrante: Sd  PM  Mat.  950356-0/CIPOMA,  Francisco  Ferreira   da  Silva 
                   Sobrinho

Extrato de Decisões

1. Do Objeto
           
A 3ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos recebeu 

o recurso de revisão disciplinar interposto pelo Soldado PM Mat. 950356-
0/CIPOMA, Francisco Ferreira da Silva Sobrinho, com pedido de anulação da 
sanção disciplinar de 21(vinte e um) dias de prisão por infração a dispositivos 
da Lei nº 11.817/2000 (CDME), que lhe foi imposta pelo Comandante da 1ª 
CIPOMA, publicada no Boletim Interno nº 048/CIPOMA, de 13 MAR 2008 
em Solução à Sindicância instaurada pelo Comando do 6º BPM.    
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2. Do Julgamento e Parecer

No mérito, passamos a analisar os argumentos apresentados pelo 
recorrente em todos os instrumentos recursais e na peça recursal de revisão 
disciplinar da pena, tendo esta Comissão por unanimidade de votos prolatado 
em sessão de julgamento o acolhimento do parecer do Relator e decidido por:

1) Deferir parcialmente o recurso de revisão disciplinar interposto 
pelo  Soldado  PM  Mat.  950356-0/CIPOMA,  Francisco  Ferreira  da  Silva 
Sobrinho;

2) Anular, de conformidade com o Art. 39, §1º e Inciso I do §3º, 
c/c os Artigos 40 e 41 da Lei 11.817, de 24 JUL 00 do (CDME), a punição de 
21(vinte e  um) dias  de prisão imposta  ao requerente pelo  Comando da 1ª 
CIPOMA, publicada no Boletim Interno nº 048/CIPOMA de 13 MAR 2008, 
por  haver  sido  constatado  vício  sanável  no  ato  da  não  notificação  do 
recorrente para apresentar as razões de defesa; 

3)  Determinar  ao  Comandante  da  1ª  CIPOMA,  que  reinicie  o 
processo em rito sumaríssimo a partir da solução de sindicância do 6º BPM, 
datada de 17 JUL 07, em que figura como sindicado o recorrente, de acordo 
com o previsto no Art. 11, § 8º do CDME.

Recife-PE, em 28 AGO 2008

Marcos Luís Campelo  Lira  -  Ten-Cel PM
Presidente

Israel Alves Barbosa Junior – Maj PM
Revisor

José Antônio da Silva Filho – Maj PM 
Relator

(Republicado por  haver saído com incorreção no BG nº 161, de 1º SET 2008)
--oo(O)oo--

Presidente: Ten-Cel PM Mat. 1739-6/BPRv, Marcos Luís Campelo Lira
Revisor: Maj PM Mat. 1805-8/BPGd, Israel Alves Barbosa Junior
Relator: Maj PM Mat. 1869-4/CIPCães, José Antonio da Silva Filho
Recorrente: Sd PM Mat. 25089-0/BPGd, Lucivaldo Batista do Nascimento

Extrato de Decisões

1. Do Objeto

A  3ª  Comissão  Recursal  recebeu  requerimento  de  recurso 
disciplinar,   tipo  Revisão  Disciplinar,  interposto  pelo Sd  PM  Mat. 25089-
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0/BPGd, Lucivaldo Batista do Nascimento, encaminhado através do Ofício nº 
0232/DP-3/SSJD, de 07 ABR 08, cujo teor pleiteia que seja reexaminada a 
Pena de 11(onze) dias de Prisão, aplicada ao Requerente pelo então Maj PM 
Aldo Batista do Nascimento, Chefe do CAS, publicada no Boletim Interno do 
CAS nº  060,  de  30 MAR 07,  por  haver,  no dia  16 MAR 07,  quando de 
serviço de reforço da Guarda do QCG, no setor localizado nas proximidades 
do posto do Banco Real e da Casa de Trânsito do Policial Militar  - CTPM, 
ausentando-se do referido local de trabalho, sem adotar as devidas medidas 
normativas de avisar a quem de direito o seu estado e a necessidade de ser 
substituído , deixando o setor temporariamente descoberto,comprometendo a 
segurança do local.

2. Do Mérito 

Vistos  e  analisados  os  documentos  acostados  ao  pedido  de 
Revisão Disciplinar nos termos preconizados pelas normas de funcionamento 
das Comissões Recursais (Portaria do Comando Geral nº 1.269, de 17 SET 
04, publicada no SUNOR nº 026, de 28 SET 04), constata-se que a 3ª CPRAd 
é competente para proceder a análise e o julgamento do pleito; o recurso é 
cabível e foi impetrado tempestivamente; e o impetrante é parte legítima para 
recorrer.

A título  de diligências,  visando a  garantia  da  ampla  defesa  do 
Recorrente,  o  Presidente  da  3ª  CPRAD  deliberou  pela  ouvida  das 
Testemunhas  citadas  pelo  Recorrente   em  seu  recurso  de  Representação, 
sendo ouvido por termo na qualidade de Testemunha o Sd PM Mat. 23200-
9/CAS, Iris Benedito dos Santos,  que fora ,inclusive, citada nas razões de 
defesa do Recorrente, tendo a mesma reforçado o que consta na publicação da 
punição,  contida no BI/CAS nº 060,  de 30 MAR 07,  a qual foi  ratificada 
através  dos  Indeferimentos  dos  recursos  disciplinares  interpostos  pelo 
Recorrente.

Restou  exaustivamente  provado  que  o  Impetrante  não  teve  o 
devido cuidado e zelo no cumprimento da missão que lhe foi imposta, quando 
deixou, por negligência, de informar aos seus superiores da sua necessidade 
de  se  ausentar  do  seu  setor  de  segurança,  para  que  fossem  tomadas  as 
medidas  cabíveis  visando  suprir  a  sua  ausência,  ainda  que  por  um curto 
intervalo de tempo, não restando dúvidas, portanto, quanto à procedência da 
transgressão disciplinar.

2. Do Julgamento e Parecer

No mérito, passamos a analisar os argumentos apresentados pelo 
recorrente em  todos  os  instrumentos  recursais e na  peça recursal de revisão 
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disciplinar da pena, tendo esta Comissão por unanimidade de votos prolatado 
em sessão de julgamento de seguir o parecer do Relator e decidido por:

-  Negar o provimento ao recurso impetrado e manter a sanção 
disciplinar  de  11(onze)dias  de  prisão,  aplicada  pelo  então  Maj  PM  Aldo 
Batista  do Nascimento,  Chefe do CAS,  através  do BI/CAS nº  060,  de  30 
MAR 07.

Recife-PE, em 28 AGO 2008

Marcos Luís Campelo  Lira  -  Ten-Cel PM
Presidente

Israel Alves Barbosa Junior – Maj PM
Revisor

José Antônio da Silva Filho – Maj PM 
Relator

(Republicado por  haver saído com incorreção no BG nº 161, de 1º SET 2008)

1.2.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

1.2.1.   Diligências Complementares

Origem: Portaria do Comando do BPGd nº 023, de 15 ABR 2008
Encarregado: Cap PM Mat. 18371, Isaque Melo de Santana
Licencianda: Sd PM Mat. 103041-8/BPGd, Sayonara Silva das Neves
Fato a Apurar: Possíveis irregularidades perpetradas pela licencianda

Da análise feita aos autos do presente Processo de Licenciamento 
“Ex-Offício” a Bem da Disciplina, concluímos pela existência de pendências 
processuais,  bem  como  por  providências  necessárias  a  legalidade  e 
legitimidade do feito que não foram adotadas.

Das peças coligidas constatamos se encontrar ausente o previsto e 
exigido Despacho de Instrução e Indiciação, face constar apenas a notificação 
para  apresentação  das  alegações  finais,  contrariando,  desta  forma,  os 
dispositivos da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada 
no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07, previstos em seu Art. 8º, Inciso X e Art.  
29, § 1º.

Outro fator preponderante reside no fato da Sr.ª Edineide Estevão 
dos Santos haver positivado, categoricamente, em sede de Conselho de Disci-
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plina, a que responde a 3º Sgt PM Mat. 26693-0/DF, Jaqueline de Souza, o 
reconhecimento  da licencianda  como sendo  uma das  mulheres  com quem 
discutiu a vítima Jailson Xavier Coelho, no dia do crime, não tendo o Oficial 
Encarregado  reinquirido-a,  diante  da  resultante  contradição  em relação  às 
declarações  colhidas  aqui,  neste  processo.  Ademais,  a  mesma testemunha 
acusa que tivera sido formalmente inquirida no BPGd por um determinado 
capitão, do qual não se recorda o nome (acredita-se,  portanto, se tratar do 
Encarregado),  não  tendo  ele,  naquela  ocasião,  apresentado-lhe  qualquer 
fotografia ou pessoa para efeito de reconhecimento.

Ora,  o  depoimento  da  Sr.ª  Edineide  Estevão  dos Santos,  neste 
processo administrativo, se encontra consignado às fls. 328 e 329 dos autos, 
do qual se extrai o entendimento, face aposição de assinatura, de que tivera a 
licencianda presenciado tal ato. 

Ocorre  que,  diante  dos  fatos  relatados  no  parágrafo  anterior, 
estabelecera-se  a  dúvida  se  realmente  tivera  a  processada  se  apresentado 
diante da testemunha ou apenas assinara o termo depois daquela haver se 
ausentado, fato para o qual haveria de contar com a colaboração do Oficial 
Encarregado.

Neste diapasão, há ainda que se considerar o depoimento ofertado 
pela 3º Sgt PM Mat. 26693-0/DF, Jaqueline de Souza, coligido às fls. 356 e 
357, uma vez que a mesma não contesta a posse de sua arma na noite do 
crime, um revólver TAURUS Cal. .38, de nº MA60625, mas, pelo contrário, 
afirma  nunca  tê-la  cedido  a  qualquer  pessoa.  Porém,  mesmo  ciente  da 
existência de Perícia Balística, com cópia já entranhada aos autos, das fls. 61 
a 64, e indicação dos peritos de que tivera tal armamento expelido o projétil 
que fora extraído do corpo da vítima fatal, deixara o Encarregado, na ocasião 
da  oitiva,  de  levantar  quaisquer  questionamentos  atinentes  ao  fato.  Como 
compreender o fato da graduada negar sua presença no local do crime, se seu 
armamento, devida e legalmente registrado, para o qual não contesta a posse 
na noite dos fatos, tivera sido acionado contra a vítima dos autos, conforme 
prova técnica já coligida?

Muito  embora  seja  cediço  o  conhecimento  de  que  a  graduada 
responde a processo administrativo diverso deste, a prova técnica tem valor 
incontestável, e esta, em específico, promove a ligação da graduada aos fatos, 
tal qual o Termo de Reconhecimento, processado em sede de Conselho de 
Disciplina, em relação à processada. Por terem ambos seus nomes citados em 
denúncia  oferecida  pelo  Ministério  Público,  na  qual  teria  a  licencianda 
lançado mão do armamento da graduada e efetuado o disparo contra a vítima 
fatal dos autos, relevante se mostra, para produção de provas, a busca de todo 
e qualquer esclarecimento neste sentido.
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Concluiremos,  também,  neste  primeiro  momento,  pela 
necessidade de juntada a  este  feito,  do Processo-Crime tombado sob o nº 
001.2007.054212-1, a que também responde a licencianda junto à 3ª Vara do 
Tribunal  do  Júri  da  Capital,  de  sorte  a  se  comparar  as  provas  lá  e  aqui 
coligidas.

Sendo assim, e por também se encontrar ausente peça legalmente 
exigida pela legislação pertinente, 

R E S O L V E:

I - Devolver os autos ao Comandante do BPGd para que designe 
outro Oficial da OME, a fim de que se procedam as seguintes diligências;

a) Diligenciar junto à 3ª Vara do Tribunal do Júri da Capital, com 
o  fim  de  juntar  aos  autos  cópia  integral  do  Processo-Crime  nº 
001.2007.054212-1;

b)  Providenciar  Auto  de  Reconhecimento  Fotográfico  junto  ao 
efetivo da 2ª Seção/18º BPM, com a participação da testemunha Edineide 
Estevão  dos  Santos  e  apenas  o  Advogado  constituído  da  licencianda,  em 
homologação  ao  reconhecimento  já  processado  em  sede  de  Corregedoria 
Geral da SDS; 

c)  Reinquirir  a  Sr.ª  Edineide  Estevão  dos  Santos,  de  forma  a 
dirimir  as  contradições  existentes  em  seus  depoimentos  aqui  e  na 
Corregedoria Geral coligidos, bem como na busca de esclarecimento acerca 
da  efetiva  presença,  ou  não,  da  licencianda,  em  ato  concernente  ao  seu 
depoimento anterior, com retorno imediato desta informação específica a este 
Comandante Geral;

d) Reinquirir a 3º Sgt PM Mat. 26693-0/DF, Jaqueline de Souza, 
de sorte a questioná-la acerca dos aspectos atinentes à Perícia Balística, cuja 
cópia se encontra coligida aos autos;

e)  Acostar  aos  autos  o  Despacho  de  Instrução  e  Indiciação, 
fazendo  dele  constar  todas  as  imputações  atribuídas  à  licencianda, 
notificando-a para apresentação das competentes alegações finais;

f) Abrir novas Vistas aos autos à defesa, a fim de, no prazo legal, 
apresentar  as  alegações  finais,  e  em  caso  de  não  o  fazer,  registre-se  em 
certidão, devendo ser designado um Defensor Dativo, por meio de Portaria 
publicada em DOE;
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g)  Ao fim destes  atos  processuais,  confeccione novo Relatório 
deste  processo,  pronunciando-se  sobre  cada imputação libelada à  acusada, 
com  posterior  remessa  dos  autos,  novamente  solucionados  por  parte  do 
Comando de OME, a este Comandante Geral.

II - Estabelecer o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para as 
diligências e conclusão deste processo.

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:


